
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 006/2021

Súmula:  Instrui  sobre  as  etapas  para  entrega  dos  equipamentos  aos
estudantes  contemplados  no  Programa  de  Acessibilidade
Tecnológica da Universidade Estadual do Norte do Paraná.

CONSIDERANDO a Resolução 005/2020 – CAD/UENP 
CONSIDERANDO o Edital 035/2020 – GR/UENP;

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profª. Fátima
Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo Decreto n° 10.437, de 10 de julho de 2018, do
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE
instruir o seguinte:

1. O  Programa  Institucional  de  Acessibilidade  Tecnológica  da  UENP  é destinado  à
estudantes  impossibilitados  de  acompanhar  as  atividades  didático-pedagógicas  remotas
dos cursos de graduação e pós-graduação, em Regime Especial, em decorrência de falta
de  equipamento  próprio;  equipamento  próprio  obsoleto,  incompatível  com  os  recursos
tecnológicos necessários ao desenvolvimento das atividades; e, indisponibilidade de acesso
à tecnologia da informação.

2. Após a inscrição do estudante pela internet, no endereço: https://docs.google.com/forms/
d/e/  1FAIpQLSdPvDAB3KIu0YgJ7khYP-tr6JvHYvkth6YPa_4M94jl6LyD8A/viewform,  o
Coordenador do Programa deverá, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis da data da
inscrição:
a) Conferir os documentos anexados na plataforma;
b) Providenciar junto à Divisão Acadêmica do Campus o comprovante de matrícula do aluno
contemplado e provável data de colação de grau;
c) providenciar junto à Divisão de Patrimônio, o Termo de Comodato.
d)  providenciar  junto  aos  responsáveis  dos  Campi  a  entrega,  em  mãos,  dos
equipamento ,de modo garantir a chegada dos equipamentos ao destinatário, embalado e
em perfeitas condições;
e) acompanhar mensalmente o vínculo do acadêmico com a Universidade;
f) apresentar semestralmente relatório dos equipamentos cedidos em comodato e retornado
à Universidade.

3.  Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Jacarezinho, 30 de setembro de 2021

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora
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